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PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Livro 002 Fls. 66 Vol. I - SEMUS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 15/2019

Processo Administrativo n°. 435/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81, através do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 21.467.008/0001-32. Contratado: DESTAK VIAGENS E TURISMO 
LTDA - ME. CNPJ: nº 11.106.724/0001-30. Objeto: a prorrogação de prazo do Contrato nº 15/2019, 
por um período de 12 (doze) meses, contados a partir de seu vencimento, em conformidade com o 
despacho nº 47, fls. 238 e Processo Administrativo nº 435/2019. 

Data: 11.03.2020. 

Livro 001 Fls. 73 Vol. II
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 74/2018

Processo Administrativo n°. 535/2018/SEMAS
Contratante: MUNICÍPIO DE VILHENA/RO. CNPJ: 04.092.706/0001-81. Contratado: 

ATENTOS VILHENA MONITORAMENTO DE ALARMES LTDA - ME. CNPJ nº 28.777.344/0001-
20. Objeto: a prorrogação de prazo ao Contrato n.º 74/2018, pelo período de 12 (doze) meses de 
conformidade com a Justificativa as fls. 474/479, Parecer nº 085/PGM/2020, despacho de n.º 80, fls. 
509/510 e Processo Administrativo n.º 535/2018. Valor: R$ 7.693,20 (sete mil, seiscentos e noventa 
e três reais e vinte centavos). Subcláusula única – O valor deste termo aditivo é de R$ 7.693,20 (sete 
mil, seiscentos e noventa e três reais e vinte centavos), sendo empenhado inicialmente o valor de R$ 
5.769,90 (cinco mil, setecentos e sessenta e nove reais e noventa centavos), e o saldo remanescente 
será empenhado conforme disponibilidade financeira e orçamentária.

Data: 26.03.2020.

SEMAS - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PORTARIA INTERNA N° 015/2020

DESIGNA SERVIDOR PARA SER FISCAL DO CONTRATO DE N° 074/2018, 
REFERENTEÀCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA 
ELETRÔNICA NO PRÉDIO DO CONSELHO TUTELAR.

RAFAEL NUNES REIS, Secretário Municipal de Assistência Social, Município de Vilhena, Estado 
de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das atribuições que lhe são conferidas.

	
	
	 Considerando a necessidade de atendimento ao artigo 67 da Lei Federal 8.666/1993, que trata 

do acompanhamento das execuções dos contratos;

	 Considerando o acórdão de n° 405/2006 do Tribunal de Contas da União – 1ª Câmara, de 21 de 
fevereiro de 2006:

RESOLVE

	 Art. 1° - Substituir o servidor CÉSAR APARECIDO FERREIRA QUEIROZ, CPF 006.814.522-50, 
de fiscal doContrato de n.° 074/2018, pelo servidor Rafael Wallison M. da Rocha, Matrícula 14023 Coord 
de Serv Adm e Processuais, referente à contratação de empresa especializada em segurança eletrônica 
no prédio do Conselho Tutelar.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario.

Leia-se, cumpra-se, publique-se.
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Vilhena/RO, 07 de Maio de 2020.

RAFAEL NUNES REIS
 Secretário Municipal de Assistência Social

SEMAS

“PROGRAMA TÍTULO JÁ”
LEI MUNICIPAL Nº 4.773/2017

O Município de Vilhena, através da Secretaria Municipal de Terras - SEMTER, após análise de processos de reconhecimento de posse do Programa 
“Título Já”, para fins de dar publicidade aos atos praticados e conhecimento geral dos títulos em iminência de serem emitidos, publica nesta data, a seguinte 
lista contendo os nomes dos requerentes da regularização e os respectivos imóveis envolvidos:

PROCESSO REQUERENTE LOTE QUADRA SETOR
51.936/2019 ODEIR VALADÃO NUNES 17 11 18
51.856/2019 ADION DEDÉ MOREIRA 22 13 18
51.863/2019 EDSON RODRIGUES DA SILVA 01 22 18
44.164/2007 TEREZINHA CICERO DA ROCHA SILVA 05 22 18
51.929/2019 VALDEIR FRANCISCO DO PRADO 15 22 18
49.910/2015 ROSILDA SILVEIRA VIANA 19 33 18
51.988/2020 CLECI SIMÕES RODRIGUES 29 15 19 – Residencial Moriá
51.875/2019 WANESSA GOMES DE FARIAS 06 16-A 19 – Residencial Moriá
51.607/2019 IVONE SOBANSKI MACHADO 12 04 27
51.853/2019 VALTER JOSÉ VIEIRA 12 03 29
46.052/2009 VALTENES CLEMENTE FERREIRA 08 23 29
51.873/2019 CLEUZA FERREIRA DE LIMA 20 19 35
51.175/2018 LUENI CORDEIRO DA SILVA 17 23 35
47.674/2011 PAULO MARTINS 04 25 35
51.880/2019 MARISTELA RODRIGUES RAMOS 14 28 35

Vilhena/RO, 07 de maio de 2020.

Ricardo Zancan
Secretário Mun. De Terras – Interino

Decreto nº 43.548/2018

SEMTER - Secretaria Municipal de Terras 
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